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Processo 
de 

Trabalho: 
Coordenar Programas De Inclusão Social 

PAT n° 
007 

Revisão 
00 

Atividade: Procedimento Para Seleção De Candidatos No Projeto Justiça Pelos Jovens 

Sequência Tarefas 

1 

O SEPIS divulga às instituições parceiras o processo seletivo, o perfil do candidato, telefones de 
contato e encaminha ficha de inscrição específica, por e-mail e/ou contatos telefônicos, 
conforme disponibilidade de vagas. 

2 
A equipe técnica recebe contato telefônico das instituições parceiras e agenda data do processo 
seletivo. 

3 
Recebe das instituições a lista de candidatos que participarão do processo seletivo com, no 
mínimo, uma semana de antecedência. 

4 
Aplica a primeira etapa do processo seletivo que consiste em apresentação do projeto, dinâmicas 
de grupo e/ou atividade escrita. 

5 Avalia o desempenho dos candidatos na primeira etapa do processo seletivo.  

6 
Divulga às instituições o resultado da 1ª etapa do processo seletivo, preferencialmente por e-
mail. 

7 

Agenda 2ª etapa do processo seletivo (entrevista) com os candidatos selecionados na 1ª etapa, 
seus responsáveis e/ou familiar, informando a relação de documentos a ser apresentada no 
momento da entrevista. 

8 
Realiza entrevista com o candidato e seu responsável e/ou familiar e verifica toda a 
documentação. 

9 Analisa os dados da entrevista individual e seleciona o candidato aprovado que será contratado. 

10 
Informa às instituições parceiras a relação de candidatos encaminhados para admissão pela 
parceira, preferencialmente por e-mail. 

11 
O SEPIS informa à parceira, por e-mail, o nome do candidato apto e seus contatos para fins de 
contratação. 

12 Recebe e-mail da parceira informando a data de ingresso dos participantes no Projeto.  


